
/n

R n®

CÂMARA MUNICIPAL DE
í)|v 1 -t-

PRIMAVERA DO LESTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO LEGISLATIVO N“: 137/2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 014/2025

DESPACHO;

yísto etc...,.

Trata-se do Projeto de Lei Complementar 014/2025 de autoria do

Vereador Marco Aurélio; Revoga o inciso II do § 7® do art. 133 e altera a alínea

"c" do inciso II do art. 145 da Lei Municipal n® 699/2001 - Código Tributário

do Município de Primavera do Leste - e dá outras providências.

Essa presidência requereu Parecer das Comissões Permanentes, no

prazo regimental; por dilatação de prazo fora devolvido pelas Comissões

Permanentes sem emissão de pareceres.

E o relatório.

Decido.

Inicialmente adoto como razão de decidir, nos termos do Art. 79 do

RICM, RESOLVO arquivar o processo legislativo em epígrafe.

Primavera do Leste-MT, 07 de abril de 2026.

Marêo Aiijiélíb/^. F. d^dlíí^aes
vereador Presfdente
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